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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Av. Dantas Barreto, 300, - Bairro Santo Antonio, Recife/PE, CEP 50010-360

Telefone: - http://www.inss.gov.br
  

MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 35014.434774/2022-80

MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA

(Prestação de serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão-de-obra)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PREGÃO Nº 87/2022

(Processo Administrativo n.° 35014.434774/2022-80)

1. DO OBJETO

1.1 O presente termo de referência tem por objeto estabelecer as condições que regerão a contratação de empresa
especializada para a prestação do serviço de controle de vetores e pragas urbanas, compreendendo a
desinsetização, a desratização e a descupinização com utilização de atomização e termonebulização (fumacê) das
áreas internas e externas das unidades operacionais administradas pela Gerência Executiva do INSS em João
Pessoa/PB abaixo enumeradas, para controlar de forma abrangente e eficaz a proliferação de pragas, roedores,
baratas, traças, percevejos, cupins, formigas e outros, visando assegurar a higiene e a conservação do ambiente,
preservando a saúde dos servidores e do público em geral.

1.2 Consoante art. 1° da lei 10.520/2002, o objeto da pretensa contratação se reputa como comum, uma vez que os
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no instrumento convocatório por meio de
especificações usuais no mercado.

1.3 O pretenso serviço se enquadra perfeitamente no dec. 2.271/97, sendo certo que se constitui como atividades
materiais acessórias, instrumentais ou complementares a área de competência legal deste ente licitante, não
inerentes as categorias funcionais, abrangidas pelo respectivo plano de cargos e carreiras.

1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global

1.5 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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4.1 Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de
2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta
é vedada.

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 Conforme Estudos Preliminares, os serviços serão prestados por empresa que atenda aos seguintes requisitos:

5.1.1. Seja devidamente habilitada pelos órgãos de controle e fiscalização da atividade, com pessoal detentor de
formação profissional específica;

5.1.2 Atenda aos requisitos de segurança estabelecidos em relação ao serviço de controle de vetores e pragas
urbanas, compreendendo a desinsetização, a desratização e a descupinização;

5.1.3 Utilize rotinas e defina perfil que possibilitam maior eficiência;

5.1.4 Que os parâmetros definidos para o objeto da licitação e para a prestação dos serviços possibilitem obter preço
compatível com a finalidade estabelecida.

5.1.5 Os serviços de controle de vetores e pragas urbanas, compreendendo a desinsetização, a desratização e a
descupinização serão prestados de forma periódica, visando atender à necessidade pública de forma permanente,
inclusive, podendo, superar mais de um exercício financeiro.

5.1.6 Os serviços serão executados conforme datas e horários contidos em cronograma a ser definido e fornecido
pela CONTRATANTE.

5.1.7 Nos meses em que não ocorrerem aplicações, a empresa deverá manter o controle de vetores e pragas urbanas
realizando uma visita mensal de controle nas dependências do CONTRATANTE.

5.1.8 Os serviços objeto desta licitação têm natureza continuada, pelo fato de serem essenciais para a preservação
da funcionalidade das instalações do INSS, e a interrupção dos mesmos poderia comprometer as atividades
institucionais.

5.1.9 A duração inicial do Contrato de prestação dos serviços objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

5.1.10 Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a CONTRATADA deverá adotar práticas de
sustentabilidade e de natureza ambiental no fornecimento na execução dos serviços e no fornecimento dos insumos,
observando, no que for cabível, a Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que versa sobre critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação ou obras pela Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, e a Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos.

5.1.11 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.2 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das
condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
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6.1 Aplica–se ao presente processo as disposições estabelecidas na Resolução

nº. 103/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que tratam dos critérios de sustentabilidade e proteção

ambiental, principalmente no que se refere aos aspectos e/ou exigências técnicas dos produtos a serem utilizados.

6.2 As contratações públicas sustentáveis previstas na Lei nº. 8.666/93 (ainda em vigor) tem relação com o ODS 12

ONU – “Assegurar padrões de produção e consumo sustentáveis”, em sua meta nº. 7, que é a de “promover práticas

de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais” (Guia Nac. de Contratações

Sustentáveis. 3ª. Ed. DF: 2020).

6.3 Portanto, licitação sustentável é a licitação que integra considerações socioambientais em todas as suas fases,

com o objetivo de reduzir impactos negativos sobre o meio ambiente e, via de consequência, aos direitos humanos.

(Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 3ª. Ed. DF: 2020).

6.4 A licitação sustentável é uma solução para integrar considerações ambientais e sociais em todos os
estágios do processo da compra e contratação dos agentes públicos (de governo) com o objetivo de
reduzir impactos à saúde humana, ao meio ambiente e aos direitos humanos. A licitação sustentável
permite o atendimento das necessidades específicas dos consumidores finais por meio da compra do
produto que oferece o maior número de benefícios para o ambiente e a sociedade. A licitação
sustentável é também conhecida como compras públicas sustentáveis, eco aquisição, compras verdes,
compra ambientalmente amigável e licitação positiva (BIDERMAN et all1, 2008 in Guia Nac. de
Contratações Sustentáveis. 3ª. Ed., 2020).

6.5 O TCU possui acórdão tratando de sustentabilidade nas contratações: [...] louvável a preocupação dos gestores

em contratar empresas que adotem em seus processos produtivos práticas responsáveis ambientalmente. [...] a

adoção dessas restrições ambientais deve se dar paulatinamente, de forma que os agentes do mercado possam se

adaptar a essas novas exigências antes delas vigorarem plenamente. Caso contrário, estar–se–ia criando uma

reserva de mercado para as poucas empresas

que cumprirem de antemão essas exigências, implicando violação ao princípio constitucional da livre concorrência,

maiores custos e reduzidas ofertas de produtos. (TCU. PROC. Nº. 003.405/2010–9. MIN. REL. BENJAMIN ZYMLER.

DJ: 24/02/20102).

6.6 Desse modo, deverão ser estabelecidos, nesta contratação, os seguintes critérios e práticas de sustentabilidade:

Observar e proceder ao descarte correto de embalagens de produtos tóxicos, de acordo com a Legislação vigente.

Somente serão utilizados produtos de venda restrita a empresas especializadas, ou de venda livre, devidamente

registrados na Anvisa, destinados à desinfestação de ambientes urbanos, sejam eles residenciais, coletivos, públicos

ou privados, que matam, inativam ou repelem organismos indesejáveis no ambiente, sobre objetos, superfícies

inanimadas, ou em plantas. Incluem-se neste conceito os termos inseticidas, reguladores de crescimento,
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rodenticidas, moluscicidas e repelentes.A manipulação e emprego deverão ocorrer conforme indicação e dosagens do

fabricante, sendo o tipo de solução e a respectiva quantidade de aplicação calculados antecipadamente por

profissional competente, comprovado por documento apropriado, utilizando-se para cada tipo de produto um aplicador

específico. As aplicações deverão ocorrer de forma segura e sem riscos de contaminações ou desperdício.

6.7 Deverão ser levadas em consideração, no momento das aplicações, as respectivas condições meteorológicas que

possam interferir na eficiência das mesmas, sendo de responsabilidade da empresa Contratada a execução de nova

aplicação, caso a anterior seja comprovadamente ineficaz pelo motivo exposto.

6.8 A Contratada deverá adotar todos os procedimentos técnicos relativos à diluição, ou outras manipulações

autorizadas para produtos saneantes e desinfetantes; à

técnica de aplicação; à utilização e manutenção de equipamentos; ao transporte de produtos ou resíduos, à

destinação final e outros procedimentos técnicos ou

operacionais, inclusive em caso de acidente, derrame de produtos químicos, saúde, biossegurança e saúde do

trabalhador, sem prejuízo da legislação vigente.

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações
do local de execução dos serviços, agendando data e o horário através do Setor de Logística da Gerência Executiva
do INSS em João Pessoa/PB, pelos telefones: (83) 32162020/32162171 e deverão ocorrer em até 2 (dois) dias de
antecedência à abertura do certame licitatório, podendo sua realização ser comprovada por:

a) Atestado de vistoria assinado por qualquer servidor da localidade, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017;

OU

b) Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que realizou
vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, ou caso opte por não
realiza-la, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que
assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejam avenças técnicas ou financeiras com este (órgão ou entidade), na forma do Anexo VI deste Edital.

7.2 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo
a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.3 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 Metodologia de Aplicação da Desinsetização

Deverá ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de spray, gel, fog, atomizador e/ou de outros
métodos eficientes desenvolvidos após esta contratação, os mesmos deverão ser executados da seguinte maneira:
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a) aplicação utilizando o método spray: composto de produtos químicos devidamente preparados e apropriados para
cada local, devendo os mesmos serem aromáticos, inodoros, não provocarem manchas, semi-líquidos e inócuos a
saúde humana. Esta aplicação será utilizada nas áreas internas e externas de fácil acesso;

b) aplicação utilizando o método fog: esta aplicação faz-se através da utilização de equipamentos especiais, os quais
queimam o inseticida e simultaneamente lançam a fumaça no ambiente desinsetizado, no instante da combustão. A
utilização de produtos químicos especiais, diluídos em derivados de petróleo com combustão retardada, mantém o
estado de fumaça consistente por grande período. Estes produtos deverão ter as mesmas características dos
produtos anteriores. Esta aplicação deverá ser utilizada nos locais de difícil acesso tais como: poços dos elevadores,
galerias, túneis, forros e demais locais os quais se fizerem necessárias; e

c) aplicação utilizando o método gel: Aplicação específica utilizando equipamentos especiais os quais irão aplicar o
inseticida em todo o mobiliário, equipamentos eletrônicos tais como: computadores, impressoras, telefones, fax. Os
produtos deverão ter as mesmas características dos anteriores.

 

8.2 Metodologia de Aplicação da Desratização.

Estas aplicações deverão ser efetuadas em todas as áreas internas e externas onde se denuncie a presença dos
roedores.

Deverão ser utilizadas iscas peletizadas e parafinadas de pronto uso e pó de contato para controle de ratos.

O material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder fulminante, com características de matar os
roedores, não permitindo, assim, a circulação de ratos envenenados, bem como não permitir que os ratos, depois de
mortos, vá à putrefação, exalando mau cheiro ou venham a causar entupimentos nas tubulações.

 

8.3 Metodologia de Aplicação da Descupinização

Deverão ser utilizados produtos em pó, dispersível na água, com aplicação nos jardins e espelhos d´água para
combate a cupins, formigas e larvas.]

Os produtos utilizados nos espelhos d´água para combate as larvas de insetos não deverão ser nocivos às plantas e
peixes.

1. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

9.1 Periodicidade

9.1.1 A execução do serviço deverá obedecer a seguinte forma:

ORDEM PERIODICIDADE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

1ª Até 30 dias após a assinatura do
contrato

Áreas internas e externas dos imóveis e Agências da
Previdência Social vinculadas a Gerência Executiva João
Pessoa/PB

Áreas internas e externas do Edifício-Sede em João
Pessoa/PB

2ª E 180 dias após a primeira
aplicação

Áreas internas e externas dos imóveis e Agências da
Previdência Social vinculadas a Gerência Executiva João
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Pessoa/PB

Áreas internas e externas do Edifício-Sede em João
Pessoa/PB

 

9.2 Locais de Execução

 

UNIDADE ENDEREÇO ÁREA INTERNA
(m²)

ÁREA
EXTERNA
(m²)

EDIFÍCIO SEDE Rua Barão do Abiaí, 73 – Centro 9.538,18 151,53

SETOR DE TRANSPORTES Rua Santo Elias, 56 – Centro 480,00 325,00

ARQUIVO GERAL Av. Chesf, S/N – Distrito Industrial 3.853,47 2.489,00

IMÓVEL DA TORRE Av. N. S. de Fátima, 1356 – Torre 235,90 170,00

IMÓVEL ODON BEZERRA Rua Odon Bezerra, 100 – Centro 585,15 1.500,03

IMÓVEL INSS (ANTIGA BELA
VISTA) Rua Barão do Triunfo, 307 – Varadouro 1.790,62 25,30

APS PEDRO l Av. Dom Pedro l, 2015 – Centro 870,00 791,24

APS TAMBAUZINHO Rua Ovídio Gouveia, S/N – Tambauzinho 800,28 4.868,00

APS SUL Rua Paulino dos Santos Coelho, 30 - Bancários 745,15 630,00

APS CENTRO Av. Getúlio Varga, 47 – Centro 961,00 522,32

APS CABEDELO Rua Pompeu H. Cavalcanti, 263 – Cabedelo 316,50 0,00

APS BAYEUX Av. Liberdade, 4230 – Bayeux 722,70 1.600,00

APS SANTA RITA Rua Flávio Ribeiro Coutinho, S/N – Santa Rita 576,80 979,61

APS ITABAIANA Av. Prof. Antônio Santiago, 100 – Itabaiana 648,50 935,50

APS RIO TINTO Rua da Aurora, S/N – Rio Tinto 1.977,75 2.106,50

APS PEDRAS DE FOGO Rua José Lins do Rêgo, S/N – Pedras de Fogo 330,00 1.042,24
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APS SAPÉ Praça João Úrsulo, 124 – Sapé 398,50 1.100,00

APS MARI Rua Costa e Silva, S/N – Mari 330,00 835,50

APS ALAGOA GRANDE Rua João Pessoa, S/N – Alagoa Grande 330,00 1.811,41

APS AREIA Rua Aurélio Figueiredo, S/N – Areia 330,00 963,79

APS GUARABIRA Rua Sabino Maia, 903 – Guarabira 973,72 1.998,27

APS SOLÂNEA Rua Celso Cirne, 364 – Solânea 344,85 167,02

APS BANANEIRAS Rua Dom Antônio, 44 – Bananeiras 562,00 328,00

APS CUITÉ Rua Petrônio Figueiredo, 374 – Cuité 1.029,00 2.168,00

APS ESPERANÇA Rua Manoel R. Oliveira, 31 – Esperança 372,60 0,00

TOTAL 29.099,67 27.508,26

TOTAL GERAL 56.607,93 m²

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1.1 designar representante com competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização dos
serviços, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, determinando o que seja necessário para a regularização das
falhas, faltas e defeitos observados;

10.1.2 comunicar, imediatamente, à empresa qualquer irregularidade ou falha apresentada nos locais onde foram
executados os serviços, para refazer os serviços, caso necessário;

10.1.3 permitir o acesso dos empregados da empresa contratada nas dependências das unidades operacionais da
Gerência Executiva do INSS em João Pessoa, para os procedimentos de vistoria, aplicação de produtos de uso
profissional, registrados no Ministério da Saúde com liberação da ANVISA, desde que estejam devidamente
identificados e acompanhados por servidor indicado; e

10.1.4 efetuar o pagamento dos serviços nas condições e prazos estabelecidos no Edital de licitação.

10.2 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas
neste Termo de Referência e em sua proposta;
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11.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

11.3Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de
2010;

11.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços.

11.7 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.8 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

11.9 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene
e disciplina.

11.10 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

11.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

11.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015.

11.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;

11.16 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

11.17 Recolhimento de resíduos decorrentes da contratação, para fins de sua destinação final ambientalmente
adequada.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO .

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma
dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

14.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

14.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste
Termo de Referência.

14.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que
compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº
05/2017.

14.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1. Os serviços serão recebidos no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo gestor do contrato, após
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

15.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo gestor do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

15.3 O recebimento e ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo gestor do contrato.

16. DO PAGAMENTO

16.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de
Referência.

16.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

16.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

16.4 Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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16.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

16.5.1 o prazo de validade;

16.5.2 a data da emissão;

16.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

16.5.4 o período de prestação dos serviços;

16.5.5 o valor a pagar; e

16.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

16.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

16.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

16.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

16.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

16.12.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.13 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a
prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando
couber.

16.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro
societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
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EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 365

17. REAJUSTE

17.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado

a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do menor índice acumulado nos últimos (doze)

doze meses de vigência do Contrato, verificado entre o Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA e o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.

17.2 Os reajustes dos preços serão precedidos de solicitação da contratada.

17.3 Os novos valores contratuais decorrentes de repactuações de preços terão vigência de acordo com o que for
estipulado no termo aditivo de contrato, de acordo com o que for deferido pela Administração.

17.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

17.5 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

17.6 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, contado a partir da data limite para a apresentação da
proposta, pela variação do menor índice acumulado nos últimos (doze) doze meses de vigência do Contrato,
verificado entre o Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA e o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta
na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

17.7 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
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17.8 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.

17.9 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

17.10 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

17.11 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.12 O reajuste será realizado por apostilamento.

18. GARANTIAS

18.1 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1.1 O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, que será liberada de acordo com as condições previstas
neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.
O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da Administração
contratante.

18.1.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por
cento).

18.1.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.
8.666 de 1993.

18.1.4 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias
após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

18.1.4.1 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

18.1.4.2 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

18.1.4.3 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

18.1.4.4 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

18.1.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior,
observada a legislação que rege a matéria.

18.1.5.1 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

18.1.5.2O garantidor não é parte legítima para figurar em processo administrativo instaurado pela Contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada (inserido pela IN nº 05/2017)

18.1.5.3 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

18.1.5.4 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for
notificada.

18.1.6 Será considerada extinta a garantia:
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18.1.6.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que
a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

18.1.6.2 no prazo de 90 dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a
ocorrência de sinistros, quando o prazo será estendido, nos termos da comunicação.

18.2 GARANTIA DA VALIDADE DOS SERVIÇOS

18.2.1 O prazo da Garantia de cada aplicação, na execução dos serviços, deverá ser de no mínimo 6 (seis) meses,
contados a partir de sua efetiva realização e aceitabilidade.

18.2.1.1 A Contratada fornecerá obrigatoriamente a garantia do serviço prestado pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias após cada aplicação, e efetuará, dentro do período de garantia, tantas aplicações quantas forem necessárias
para corrigir as possíveis aparições de insetos, ratos e cupins.

18.2.1.2 Além do prazo de garantia entre as aplicações, a contratada fornecerá obrigatoriamente um prazo final de
garantia de 180 (cento e oitenta) dias após a última aplicação.

18.1.1.3 A Contratada obriga-se a prestar pronto atendimento às solicitações da Gerência Executiva do INSS em João
Pessoa/PB com vista a eliminar existência de insetos, ratos e cupins que porventura venham a surgir nos intervalos
entre as aplicações, bem como corrigir falhas que tenham ocorrido proveniente das aplicações anteriores, dentro do
prazo da garantia, bem como corrigir possíveis falhas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a data
solicitação.

18.1.1.4 As chamadas para o pronto atendimento de aplicações corretivas ou de reforço não implicarão em qualquer
ônus adicional ao contrato.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na
contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa de:

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso
na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do
objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
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(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2,
abaixo; e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

i) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

 

ii) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

 

iii)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

 

19.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

19.4 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
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1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por
ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior
ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por
unidade de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8
Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item
e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no edital/contrato; 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA

01

 

19.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais
que:

19.6.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
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19.6.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.6.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

19.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.

19.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

19.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

19.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

19.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

19.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

20.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no edital.

20.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

20.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstas no edital

20.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

20.4.1 Valor Global menores ou iguais a: R$ 79.251,10 (setenta e
nove mil e duzentos e cinquenta e um reais e dez centavos).

20.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

20.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

20.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
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21 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

21.1 O custo estimado da contratação é de R$.79.251,10 (setenta e
nove mil e duzentos e cinquenta e um reais e dez centavos) ..

 
22 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

22.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

 

Gestão/Unidade: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);

Fonte de Recursos: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);

Programa de Trabalho: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);

Elemento de Despesa: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);

Plano Interno: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);

Nota de Empenho: (preencher com o número da nota de empenho).

 

Recife, ....... de ......... de ..........

__________________________________

Anexos:

I – Estudo Técnico Preliminar;

 

 

 

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União

Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão
de obra

Atualização: Julho/2021
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Documento assinado eletronicamente por MARCUS ANTONIO NUNES CAVALCANTI, Técnico do
Seguro Social, em 29/12/2022, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10152658
e o código CRC BF67F922.

Referência: Processo nº 35014.434774/2022-80 SEI nº 10152658

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

